
 
 

 

GABINETE VEREADOR TAFAREL 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 8386/2019. 

EMENTA: Emenda Modificativa Projeto de Lei nº 8386/2019, que revisa o Plano Plurianual 

2018/2021 para execução da parcela anual de 2020 e dá outras providências. 

Modifica o Objetivo, do Programa 2705 - PROGRAMA DE INSTITUCIONALIZAÇÃO DA 

POLÍTICA PÚBLICA PARA PESSOAS IDOSAS, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Objetivo: Recuperar, manter e promover a autonomia e a independência dos indivíduos 

idosos, direcionando medidas coletivas e individuais de saúde para esse fim, em 

consonância com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. 

JUSTIFICATIVA 

A expectativa de vida no Brasil se estende a cada ano, porém ainda falta respaldo do 

governo e da sociedade em geral para se preparar para essa situação promover a 

valorização das pessoas mais velha. 

Nesse sentido, é preciso garantir políticas para que elas envelheçam com qualidade, 

com um amplo programa educacional, para que toda a população tenha noções 

básicas sobre o processo de envelhecimento, para que valorize e respeite a pessoa 

idosa. 

Portanto, temos que o referido objetivo, proposto nesta emenda parlamentar, visará 

fortalecer a institucionalização da politica publica para pessoas idosas, na medida que, 

tais objetivos visam assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para 

promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 

 

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores, 15 de outubro de 2019. 
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